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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.o 21/2006

Nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 206.o do
Regimento da Assembleia da República, declara-se que
se considera caduco o processo relativo à apreciação
parlamentar n.o 24/X ao Decreto-Lei n.o 109/2006, de
9 de Junho, que aprova um regime transitório de paga-
mento de prémio nocturno, subsídio para serviço noc-
turno ou suplemento salarial para serviço nocturno a
trabalhadores da administração local, apresentada pelo
Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português,
uma vez que foram rejeitadas pela Comissão de Tra-
balho e Segurança Social todas as propostas de alteração
e que o Plenário foi informado do facto.

Assembleia da República, 23 de Novembro de
2006. — A Deputada Secretária da Mesa da Assembleia
da República, Celeste Correia.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 168/2006

O Programa do XVII Governo Constitucional define
como meta a instauração de políticas de saúde inte-
gradas no Plano Nacional de Saúde e de políticas de
segurança social, as quais devem permitir desenvolver
acções mais próximas dos cidadãos idosos e das pessoas
em situação de dependência, promover de forma ade-
quada e com equidade a sua distribuição territorial e
fomentar a possibilidade de uma vida mais autónoma
e de maior qualidade, potenciando os recursos existen-
tes, nomeadamente, nas áreas da saúde e da segurança
social.

Em conformidade com o Programa do Governo, foi
criada a Comissão para o Desenvolvimento dos Cui-
dados de Saúde às Pessoas Idosas e aos Cidadãos em
Situação de Dependência, pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 84/2005, de 27 de Abril, que teve como
objectivos, entre outros, identificar as necessidades não
satisfeitas no que respeita à prestação de cuidados de
saúde e de apoio social, recolher e organizar contributos
de diversos parceiros sociais e institucionais relevantes
para a concepção, criação, desenvolvimento e acompa-
nhamento dos serviços comunitários de proximidade
destinados à satisfação dessas necessidades da popu-
lação alvo e propor um modelo de intervenção e um
plano de acção que possibilitassem a execução dos objec-
tivos fixados.

A Comissão recolheu contributos de diversos parcei-
ros sociais e institucionais relevantes e propôs um
modelo de intervenção e um plano de acção, que assen-
tam na articulação entre instituições locais de saúde
e de solidariedade social, entidades privadas e autar-
quias, para dar resposta às necessidades em cuidados
continuados integrados de saúde e de apoio social.

Assim, no sentido de dar seguimento aos trabalhos
desenvolvidos pela Comissão foi, pelo despacho
n.o 23 035/2005, de 8 de Novembro, criada a Coorde-
nação Nacional para a Saúde das Pessoas Idosas e dos
Cidadãos em Situação de Dependência, que funciona

junto do Alto Comissariado da Saúde, criado pelo
Decreto Regulamentar n.o 7/2005, de 10 de Agosto.

Entretanto, em execução dos trabalhos da Coorde-
nação Nacional foi, pelo Decreto-Lei n.o 101/2006, de
6 de Junho, criada a Rede Nacional de Cuidados Con-
tinuados Integrados, no âmbito dos Ministérios do Tra-
balho e da Solidariedade Social e da Saúde.

As linhas de acção prioritárias definidas para o desen-
volvimento dos cuidados de saúde aos idosos e às pessoas
em situação de dependência, pela sua diversidade e mul-
tidisciplinaridade de actores, revelaram a necessidade
de se criar uma estrutura de missão para a condução
e lançamento do projecto global de coordenação e acom-
panhamento da estratégia de implementação de respos-
tas de cuidados continuados integrados em interligação
com as redes nacionais de saúde e de segurança social.

É esta estrutura de missão para os cuidados conti-
nuados integrados, cuja criação está prevista na suba-
línea ii) da alínea b) do artigo 22.o da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 39/2006, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 79, de 21 de Abril de
2006, que vai conduzir e operacionalizar a implemen-
tação efectiva deste nível de cuidados, que motiva a
presente resolução do Conselho de Ministros.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 28.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e nos termos da alí-
nea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de
Ministros resolve:

1 — Criar, na dependência directa do Ministro da
Saúde, a Unidade de Missão para os Cuidados Con-
tinuados Integrados, abreviadamente designada por
UMCCI, com a natureza de estrutura de missão, para
a condução e lançamento do projecto global de coor-
denação e acompanhamento da estratégia de operacio-
nalização da Rede Nacional de Cuidados Continuados
Integrados, abreviadamente designada por Rede, e con-
tribuir para a implementação de serviços comunitários
de proximidade, através da indispensável articulação
entre centros de saúde, hospitais, serviços e instituições
de natureza privada e social, em interligação com as
redes nacionais de saúde e de segurança social.

2 — Incumbir a UMCCI de:

a) Coordenar a Rede, conforme estipula o n.o 2 do
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 101/2006, de 6 de Junho;

b) Elaborar e propor a aprovação dos planos estra-
tégicos anuais e plurianuais para o desenvolvimento dos
cuidados continuados integrados no País e elaborar os
respectivos relatórios de execução;

c) Promover a articulação entre os organismos dos
Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social e
da Saúde para o estabelecimento de critérios de cer-
tificação, acreditação e avaliação da qualidade das res-
postas da Rede, de acordo com o quadro de compe-
tências definido;

d) Fazer cumprir os regulamentos de segurança e
qualidade nos estabelecimentos da Rede, em estreita
articulação com os organismos competentes;

e) Promover a elaboração e permanente actualização
de normas técnicas e guias de boas práticas para pres-
tação de cuidados continuados integrados;

f) Propor, em articulação com os organismos dos
Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social e
da Saúde competentes em matéria de recursos humanos,


